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ESTADO DE 'NEM) GROSSO DO M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI 937/2025 DE 28 DE MAIO DE 2025 

Dispõe sobre a ratificação da Primeira 

Alteração do Protocolo de Intenções do 

Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento da Região Sul de Mato 

Grosso do Sul — CONISUL, nos termos da 

Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, 

e dá outras providências. 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Aral Moreira MS, APROVOU e EU SANCIONO 

a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica ratificada a Primeira Alteração do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento da Região Sul de Mato Grosso do Sul — CONISUL, 

firmada pelos Municípios consorciados em 02 de abril de 2025, com fundamento no artigo 

241 da Constituição Federal e nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, e do 

Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
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Art. 2° - A Primeira Alteração do Protocolo de Intenções ratificada por esta Lei tem por 

finalidade atualizar, complementar e aperfeiçoar as disposições relativas à estrutura 

administrativa, aos objetivos, à forma de atuação, à contratação de serviços e à gestão 

associada de serviços públicos no âmbito do CONISUL, conforme deliberado pela 

Assembleia Geral do Consórcio. 

Art. 3° - Esta ratificação confere à Primeira Alteração do Protocolo de Intenções eficácia 

plena como Contrato de Consórcio Público, com força obrigatória entre os entes 

consorciados, vinculando o Município de Ara! Moreira aos compromissos, obrigações e 

competências estabelecidas nos termos ratificados. 

Art. 4° - O texto integral da Primeira Alteração do Protocolo de Intenções constitui o Anexo 

Único desta Lei e poderá ser acessado por meio dos meios oficiais de publicação do 

Município, permanecendo arquivado junto ao setor jurídico da Prefeitura. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 28 DE MAIO DE 2025. 

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
Prefeita Municipal 
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Orgao de divulgação oficial do municipio — Cnado pela lei n" 688/2009 

LEI 937/2025 DE 28 DE MAIO DE 2025 

Dispõe sobre a ratificação da Primeira Alteração 
do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento da Região Sul 
de Mato Grosso do Sul — CONISUL, nos termos da 
Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, e dá 
outras providências. 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato 

Grosso do Sul. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal. FAZ SABER que a Câmara Municipal de Aral Moreira MS, APROVOU e 

EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica ratificada a Primeira Alteração do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento da Região Sul de Mato Grosso do Sul — CONISUL, 

firmada pelos Municípios consorciados em 02 de abril de 2025, com fundamento no 

artigo 241 da Constituição Federal e nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 6 de 

abril de 2005, e do Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 2° - A Primeira Alteração do Protocolo de Intenções ratificada por esta Lei tem por 

finalidade atualizar, complementar e aperfeiçoar as disposições relativas à estrutura 

administrativa, aos objetivos, à forma de atuação, à contratação de serviços e à gestão 

associada de serviços públicos no âmbito do CONISUL, conforme deliberado pela 

Assembleia Geral do Consórcio. 
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Art. 30 - Esta ratificação confere à Primeira Alteração do Protocolo de Intenções 

eficácia plena como Contrato de Consórcio Público, com força obrigatória entre os 

entes consorciados, vinculando o Município de Aral Moreira aos compromissos, 

obrigações e competências estabelecidas nos termos ratificados. 

Art. 40 - O texto integral da Primeira Alteração do Protocolo de Intenções constitui o 

Anexo Único desta Lei e poderá ser acessado por meio dos meios oficiais de 

publicação do Município, permanecendo arquivado junto ao setor jurídico da 

Prefeitura. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 28 DE MAIO DE 2025. 

(Assinado no originai) 
Elaine Aparecida Soligo 

Prefeita Municipal 
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